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Lei nº 835, de 04 DE março DE 2011.

AUTORIZA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO NO VALOR DE R$ 4.240,00(QUATRO MIL, DUZENTOS E QUARENTA REAIS), AO INSTITUTO HENRIQUE UEBEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.                                                                           

                        Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:



Art. 1.º É o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder um auxílio financeiro no valor total de R$ 4.240,00(Quatro mil, duzentos e quarenta reais), ao Instituto Henrique Uebel, com prestação de contas até 30 dias após a liberação dos recursos.

                       Parágrafo único. O auxílio a ser concedido destina-se ao pagamento de despesas decorrentes da elaboração do projeto do filme de longa metragem sobre a Cultura Germânica, tendo como roteiro a vida e obra de Henrique Uebel, o “Homem Orquestra”.

                       Art. 2.° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

04- SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E DESPORTO
02 – Gastos acima 25%

13.392.0054.2014 – eventos comemorativos e culturais
3.3.50.43.00.000000 – subvenções sociais (71)
                       Art. 3.° A prestação de contas dos recursos recebidos deverá ser entregue no Setor de Protocolo da Administração Municipal até a data limite estabelecida no artigo 1.º da presente Lei, na forma da regulamentação estabelecida pelo Poder Executivo Municipal.

                       Parágrafo único. A não apresentação da prestação de contas no prazo estabelecido, implicará na devolução dos valores recebidos, devidamente corrigidos pelo IGPM, acrescidos de juros de 1% ao mês, calculados desde o repasse até o seu efetivo pagamento, bem como inabilitará a entidade ao recebimento de quaisquer outros benefícios ate a regularização de sua situação.

                     Art. 4.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

                     Gabinete do Prefeito Municipal, 04 de março de 2011.
Sérgio Marasca,

Prefeito

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier 
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